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NOTA: 
PROCESSO Nº 1193/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016 

DATA ABERTURA: 17/10/2016 – 08:30 horas  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de Alimentos, Material de Higiene, 

Limpeza e Elétrico para serem utilizados nas Unidades de Saúde e demais setores da Fumssar. 
 
Devido a Prefeitura Municipal de Santa Rosa estar realizando a mudança do sistema operacional de 
compras não está realizando o Certificado de Registro de Fornecedor o qual é exigido na habilitação, 
conforme item 6.1 alínea “a” do edital. 
 
Desta forma será aceito em substituição ao Certificado de Registro de Fornecedor os seguintes 
documentos: 

a) cópia do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 

c) cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) certidão de registro comercial, se empresa individual; 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

g) comprovação de regularidade para com as fazendas municipal, estadual e federal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, referente a todo e qualquer 
tributo, inclusive em relação à divida ativa tributária, mediante a juntada de: 

1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, 
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Municipal, atualizada e em 
plena vigência; 

2) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais, 
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Estadual, atualizada e em 
plena vigência; 

3) certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND), conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, comprovando a regularidade da requerente para a Fazenda 
Federal, atualizada e em plena vigência.  

h) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

i) comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), atualizado e em 
pleno vigor. 

 
Obs. A licitante que não apresentar cópia do Certificado de Registro de Fornecedor ou todos os 
documentos acima mencionado, no envelope 2-Habilitação, será inabilitada para o devido Pregão. 

 
Santa Rosa, 14 de Outubro de 2016. 

 
 

       Aldair Melchior 
Diretor da Gestão Administrativa 


